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A Sua Excelência o Senhor
Deputado LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Palácio do Congresso Nacional, Edi�cio Sede, Sala 27
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 1.419/2024 –  Comissão de Educação da Câmara dos
Deputados.
 
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao O�cio 1ªSec/RI/E/nº 176/2024, de 24 de
julho de 2024, que versa sobre o Requerimento de Informação em epígrafe, encaminho a documentação
anexa contendo as informações prestadas pela Secretaria de Educação Superior – SESu e pela Secretaria
de Educação Profissional e Tecnológica – Setec acerca da "greve da educação federal que já dura cerca
de um mês, além de reivindicações acerca da indisponibilidade do Ministro para receber professores e
técnicos em reunião".

 

Atenciosamente,

 
 

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA
Ministro de Estado da Educação

 
 
Anexos:  I - Nota Técnica Conjunta nº 9/2024/CGDP/DDR/SETEC/SETEC (5117020);
                II - Termo de Acordo nº 10/2024 – Docentes (5023660); e
                III - Termo de Acordo nº 11/2024 – TAE (5023669).

Documento assinado eletronicamente por Camilo Sobreira de Santana, Ministro de Estado da
Educação, em 15/08/2024, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da
Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.



A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5136086 e
o código CRC 1023B987.

Referência: Caso responda a este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23123.003779/2024-18 SEI nº 5136086



Ministério da Educação
 

Nota Técnica Conjunta nº 9/2024/CGDP/DDR/SETEC/SETEC

PROCESSO Nº 23123.003779/2024-18
INTERESSADO: COMISSÃO DE EDUCAÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

ASSUNTO: Requerimento de Informação nº 1.419, de 2024, de autoria da Comissão de Educação da Câmara dos
Deputados.
1. SUMÁRIO EXECUTIVO
1.1. Trata-se do Requerimento de Informação nº 1.419 (SEI 4935577), de 2024, da Comissão de Educação da
Câmara dos Deputados, encaminhado a estas Secretarias, por meio do O�cio-Circular nº 105/2024/DP2/GAB/SE/SE-MEC
(SEI 5090864), proveniente da Assessoria para Assuntos Parlamentares (Aspar/MEC).

2. ANÁLISE
2.1. Os servidores técnicos-administra�vos em educação e docentes dos ins�tutos e universidades federais
entraram em greve com as seguintes pautas centrais de reinvindicações:

a)      Reestruturação das carreiras de técnico-administra�vos (PCCTAE) e docentes (EBTT);

b)      Recomposição salarial;

c)      Revogação de todas as normas que prejudicam a educação federal aprovadas nos governos Temer
(2016-2018) e Bolsonaro (2019-2022); e

d)      Recomposição do orçamento e reajuste imediato dos auxílios e bolsas dos estudantes.

2.2. A Carta Magna assegura o direito de greve, em seu art. 9º, compe�ndo aos trabalhadores decidir sobre a
oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender:

Art. 9º É assegurado o direito de greve, compe�ndo aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre
os interesses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou a�vidades essenciais e disporá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da
comunidade.

§ 2º Os abusos come�dos sujeitam os responsáveis às penas da lei.

2.3. Os norma�vos referentes ao exercício do direito de greve garan�do ao trabalhador estão ordenados na Lei
Nº 7.783, de 28 de junho de 1989., que define as a�vidades essenciais, regula o atendimento das necessidades inadiáveis
da comunidade, e dá outras providências.

2.4. Preliminarmente, destaca-se que a competência para negociar as questões salariais e de planos de cargos e
carreiras é do Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos - MGI, por meio da Secretaria de Relações do Trabalho
- SRT. Ao Ministério da Educação - MEC compete discu�r e propor soluções para as questões orçamentárias  rela�vas ao
custeio e inves�mentos nas Universidades Federais e Ins�tutos,  além dessas, questões de infraestrutura e obras,
condições de trabalho, contratação de professores e técnico-administra�vos e acompanhar a reestruturação de planos de
carreira, dentre outros.

2.5. O Governo Federal apresentou aos sindicatos representantes dos servidores proposta de reajuste e
reestruturação das carreiras dos técnicos administra�vos e dos docentes. As demandas dos trabalhadores foram deba�das
nas reuniões das Mesas Específicas e Temporárias da área de técnicos e docentes.

2.6. Como exemplo, há a Mesa Nacional de Negociação Permanente - MNNP e a Mesa Setorial de Negociação
Permanente - MSNP-MEC. A  MNNP trata-se de um colegiado que possui natureza de instrumento de interlocução com
servidores e empregados públicos civis da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional e tem por
finalidade: I) ins�tuir metodologias de tratamento para as pautas e demandas apresentadas pelas Bancadas, decorrentes
das relações funcionais e de trabalho no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, de
caráter permanente, buscando alcançar soluções negociadas para os interesses manifestados por cada uma das Bancadas;
II) negociar a Pauta Unificada de Reivindicações dos servidores e empregados públicos de que se refere, protocolada pela
Bancada Sindical junto ao Governo Federal; e III) debater propostas de melhorias nos níveis de resolu�vidade e da
qualidade dos serviços.

2.7. Assim, compete à à MNNP: I) promover a interlocução entre o Governo e os servidores e empregados
públicos civis da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional; II) celebrar Termo de Acordo como
resultado de consenso ob�do; e III) zelar pelo cumprimento do Termo de Acordo. 

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5680038&id_procedimento_atual=5680032&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000047&infra_hash=9aff20872dd2eadd5dca8a1e3035d7af9cda72e2fafbb37f91797f971370f47c
https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5849619&id_procedimento_atual=5680032&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000047&infra_hash=805af43ce127e7043bfac92144196087549193d225feb6c96785b15139b2c257
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7783.HTM#:~:text=LEI%20N%C2%BA%207.783%2C%20DE%2028%20DE%20JUNHO%20DE%201989.&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20exerc%C3%ADcio%20do,comunidade%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7783.HTM#:~:text=LEI%20N%C2%BA%207.783%2C%20DE%2028%20DE%20JUNHO%20DE%201989.&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20exerc%C3%ADcio%20do,comunidade%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


2.8. Desse modo, a MNNP é uma instância de caráter paritário, estruturada por uma Mesa Central e Mesas
Setoriais. Compe�ndo à Mesa Central organizar e exercer o debate sobre pautas de caráter geral apresentadas pelas
Bancadas Sindical e Governamental, consolidando eventuais consensos alcançados por meio de Termo de Acordo. E
compete às Mesas Setoriais organizar o debate em torno das pautas apresentadas pelas Bancadas Sindical e
Governamental e dar encaminhamento às trata�vas cole�vas de caráter específico, isentas de impacto orçamentário e
amparadas nas competências do órgão. E às Mesas Específicas e Temporárias de Negociação compete  negociar as pautas
específicas apresentadas pelas en�dades sindicais representantes das carreiras e que possuam impacto orçamentário.

2.9. Já o Ministério da Educação por meio da Mesa Setorial de Negociação Permanente - MSNP-MEC, cumpre
com o obje�vo de organizar o debate em torno das pautas apresentadas pelas Bancadas Sindical e Governamental e
encaminhar as trata�vas cole�vas de caráter específico, isentas de impacto orçamentário, conforme dispõe a Portaria
SGPRT/MGI nº 3.634, de 2023, e amparadas nas competências do órgão.

2.10. Além das Mesas (Específicas e Temporárias e Setorial Permanente), foi formado um Grupo de Trabalho, com
representantes dos Ministérios da Educação e da Gestão e Inovação em Serviços Públicos, das universidades e das demais
ins�tuições de ensino, além das en�dades sindicais que representam os servidores do Plano de Carreira dos Cargos
Técnico-Administra�vos em Educação - PCCTAE. O relatório do GT serviu como insumo para a proposta do Governo de
reestruturação da carreira e, em 19 de abril, foi apresentada proposta convergente com as deliberações do relatório do
Grupo de Trabalho.

2.11. Destaca-se que a Federação de Sindicatos de Professores e Professoras de Ins�tuições Federais de Ensino
Superior e de Ensino Básico Técnico e Tecnológico - PROIFES-Federação assinou inicialmente acordo com o
Governo Federal no dia 27 de maio de 2024 e assinou em 27 de junho o termo adi�vo do Acordo já firmado pela
Federação.

2.12. Já em 27 de junho de 2024, foi assinado o Termo de Acordo n.º 10/2024 com os representantes dos
docentes (SEI 5023660) e o Termo de Acordo n.º 11/2024 (SEI 5023669) com os representantes dos técnico-
administra�vos, colocando fim à greve. Em tais documentos podem ser encontradas todas as propostas para atendimento
das reivindicações feitas.

2.13. Conforme é possível notar na Nota de Acordo nº 11/2024 - Técnicos, SEI nº 5023669, os termos de acordo
entre o Governo Federal e a Federação de Sindicatos de Trabalhadores Técnico-administra�vos em Ins�tuições de Ensino
Superior Públicas do Brasil - FASUBRA e o Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica, Profissional e
Tecnológica - SINASEFE, dispõe, entre outros pontos, sobre a reestruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administra�vos em Educação - PCCTAE. Sendo que a reestruturação remuneratória dos servidores dos cargos Técnico-
Administra�vos em Educação se dará em duas parcelas, sendo a primeira, de 9%, em janeiro de 2025 e a segunda, de 5%,
em abril de 2026.

2.14. No âmbito do Acordo, a Cláusula décima terceira estabelece que, no âmbito de suas competências e
atuação, o Ministério da Educação - MEC promoverá estudos, no prazo de até 180 dias após a assinatura do presente
Termo, e dará encaminhamento para implementação em 2025, por intermédio da Comissão Nacional de Supervisão -
CNS/PCCTAE e da Mesa Setorial do MEC, a demandas como afastamento para pós-graduação; revisão das condições para
concessão dos adicionais de insalubridade e periculosidade; reconhecimento de cursos de pós-graduação no exterior
observada as normas da Capes; aproveitamento das disciplinas de graduação e pós-graduação para pleitear progressão
por capacitação para todos os níveis de classificação e de cursos de aperfeiçoamento para fins de Incen�vo à Qualificação;
racionalização dos cargos ocupados; estabelecerá processo de debate sobre a democra�zação nas IFE, com a par�cipação
ampla de representação do governo e das en�dades sindicais, ANDIFES e CONIF; jornada de trabalho de 6 horas
ininterruptas ( 30 horas semanais) para todos os TAES, sem redução da remuneração; carga horária das profissões
regulamentadas; concursos de Intérpretes de LIBRAS (Nível E), com aumento de vagas para esses cargos nas IFE e com
condições igualitárias de trabalho na rede, com definição de novos concursos, a par�r de estudos; e será promovida a
revisão dos fazeres (atribuições), a par�r dos estudos a serem realizados pela CNS/MEC, com prazo de até 180 dias, a par�r
da assinatura do presente Termo. Considerando ainda que os temas que extrapolam a competência exclusiva do MEC
serão encaminhados aos órgãos competentes, para estudo de viabilidade. Constatada a viabilidade, a medida será
implementada em 2025.

2.15. Quanto ao Termo de Acordo nº 10/2024 - Docentes, SEI nº 5023660, este firma acordo entre Governo
Federal e o Sindicato Nacional dos Docentes das Ins�tuições de Ensino Superior - ANDES-SN e o Sindicato Nacional dos
Servidores Federais da Educação Básica, Profissional e Tecnológica - SINASEFE.

2.16. É importante destacar que a Federação de Sindicatos de Professores e Professoras de Ins�tuições Federais
de Ensino Superior e de Ensino Básico Técnico e Tecnológico - PROIFES-Federação havia assinado com o Governo Federal o
acordo que garante a reestruturação da carreira e reajuste para docentes em 2025 e 2026 no dia 27 de maio de 2024 e
assinou em 27 de junho o termo adi�vo do Acordo já firmado pela Federação.

2.17. Assim, o acordo dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal.
Destaca-se que a reestruturação remuneratória das carreiras de Magistério Superior e do Magistério do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico - EBTT se dará em duas etapas, sendo a primeira em janeiro de 2025 e a segunda em abril de 2026,
conforme Anexo que representa o reajuste para os docentes com dedicação exclusiva (DE).

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5776256&id_procedimento_atual=5680032&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000047&infra_hash=c338d6a5ae74d8f240d0934ee0b09036083189bf9be8ff2fe1bb5578b914d623
https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5776266&id_procedimento_atual=5680032&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000047&infra_hash=13a2694b7ed03d62954094d8872012ffade0873ac1734e441fe848b9df0795e4
https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5776266&id_procedimento_atual=5680032&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000047&infra_hash=13a2694b7ed03d62954094d8872012ffade0873ac1734e441fe848b9df0795e4
https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5776256&id_procedimento_atual=5680032&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000047&infra_hash=c338d6a5ae74d8f240d0934ee0b09036083189bf9be8ff2fe1bb5578b914d623


2.18. No âmbito do Acordo, a Cláusula quarta reafirma compromissos decorrentes de consensos gerados junto ao
Ministério da Educação, entre eles a revogação imediata a Portaria MEC nº 983, de 18 de novembro de 2020, que
estabelece medidas e diretrizes complementares à Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013, para a regulamentação das
a�vidades docentes, no âmbito da Rede Federal de Educação Profissional, Cien�fica e Tecnológica, e a criação de Grupo de
Trabalho para propor nova regulamentação dos encargos dos Docentes-EBTT, a par�r da assinatura do Acordo - sendo que
o GT terá prazo de até 60 dias; ar�cular, por intermédio da consultoria jurídica do MEC, junto ao MGI, posição favorável ao
fim dos recursos nas demandas judiciais em processos cujo objeto seja a concessão de Reconhecimento de Saberes e
Competências (RSC) aos ina�vos; ar�cular, por intermédio da consultoria jurídica do MEC, junto ao MGI, a previsão de
regras padronizadas, nacionais, para a progressão dos Docentes; e promover as medidas necessárias para a recomposição
do Conselho Permanente de Reconhecimento de Saberes e Competências (CPRSC), com a inclusão das en�dades
representa�vas ao Colegiado, no prazo de 30 (trinta) dias.

2.19. O processo de diálogo, conduzido com seriedade e respeito, desempenhou um papel crucial para esse
desfecho. Es�veram intensamente envolvidas nas agendas, audiências, mesas, negociações e outras a�vidades as
en�dades representa�vas de classe, especialmente aquelas de representação nacional e signatárias do acordo, a saber a
Federação de Sindicatos de Trabalhadores Técnico-administra�vos em Ins�tuições de Ensino Superior Públicas do Brasil -
FASUBRA, o Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica, Profissional e Tecnológica - SINASEFE, a
Federação de Sindicatos de Professores e Professoras de Ins�tuições Federais de Ensino Superior e de Ensino Básico
Técnico e Tecnológico - PROIFES-Federação, o Sindicato Nacional dos Docentes das Ins�tuições de Ensino Superior -
ANDES-SN e o Sindicato Nacional dos Servidores Federais da Educação Básica, Profissional e Tecnológica - SINASEFE. O
Ministério da Educação esteve empenhado todo o tempo para encontrar consenso o mais breve possível. A busca
incessante por soluções viáveis foram produziram um amadurecimento das relações ins�tucionais que possibilitou tais
acordos. Os resultados das negociações podem ser verificados nos termos de acordo anexados à essa nota.

2.20. Além disso, o Governo Federal e o Ministério da Educação não têm medido esforços para garan�r a
ampliação do orçamento da Educação e sua aplicação eficiente. A exemplo disso, entre outras ações, em 2023 o Governo
Federal anunciou um reajuste histórico nas bolsas de graduação e pós-graduação no Brasil, que estavam sem aumento
havia dez anos. O reajuste beneficiou mais de 200 mil estudantes, pesquisadores, pesquisadoras e docentes da educação
superior, que �veram suas bolsas aumentadas em diferentes porcentagens, de acordo com o nível e a modalidade. Além
disso, o Novo PAC prevê a ampliação e consolidação de Ins�tutos Federais e Universidades.

2.21. Alguns dos inves�mentos já realizados ou previstos nesse Governo são: 

Fortalecimento das Ins�tuições Federais: orçamento para custeio de R$ 1,7 bilhões, sendo R$ 388
milhões Ins�tutos Federais e R$ 1,3 bilhões Universidades Federais e inves�mentos na ordem de
R$ 730 milhões;

Mais acesso à Educação Superior: reajuste de bolsas em até 75%, com R$ 2,38 bilhões; lançamento
do ITA Ceará e do ImpaTech; atualização da Lei de Cotas e inclusão de mais de 23 mil estudantes
oriundos de escolas pública; Sisu com processo sele�vo único para o ano todo; Fies Social com 13
mil estudantes com financiamento 100%; Desenrola Fies alcançou 328 mil contratos já
renegociados;

Consolidação e expansão dos Ins�tutos Federais: inves�mento de R$ 2,5 bilhões para a expansão,
com 100 novos Ins�tutos Federais e de R$ 1,4 bilhões para a consolidação dos campi atuais;

Retomada do Programa Mulheres Mil com 54 mil vagas;

Criação da Polí�ca Nacional de Educação Profissional e Tecnológica;

Expansão e consolidação das Universidades Federais, com inves�mento de: R$ 600 milhões para a
expansão; R$ 3,17 bilhões para a consolidação dos campis atuais e R$ 1,75 bilhões em hospitais
universitários;

Ampliação do orçamento até maio de 2024: R$ 347 milhões em recomposição;

Ampliação do orçamento junho de 2024: complementação de R$ 400 milhões para custeio;

Programa bolsa permanência: 5.600 novas vagas para atendimento de estudantes indígenas e
quilombolas de Universidades e Ins�tutos Federais;

2.22. Essas são algumas das polí�cas e inves�mentos que mostram o compromisso do Ministério da Educação e
do Governo Federal como um todo com a educação.

3. CONCLUSÃO
3.1. Feitas essas considerações, sugerimos encaminhamento da presente Nota Técnica à Assessoria de Assuntos
Parlamentares e Federa�vos para demais encaminhamentos.

 
ANNE CAROLINE MACIEL MESQUITA
Técnica em Assuntos Educacionais



À consideração superior.

 

FÁBIO PEREIRA RIBEIRO
Coordenador-Geral de Desenvolvimento de Pessoas da Rede Federal EPCT

Subs�tuto

EDUARDO BATISTA D
Coordenador-Geral de Gestão de Governan

 

De acordo, encaminhe-se na forma proposta.

 

CARLA COMERLATO JARDIM
Diretora de Desenvolvimento da Rede Federal EPCT

TÂNIA MARA FRA
Diretora de Desenvolviment

 

De acordo. Encaminhe-se à Aspar/MEC.

 

MARCELO BREGAGNOLI
Secretário de Educação Profissional e Tecnológica

ALEXANDRE BRASIL CARVA
Secretário de Educaç
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